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Correição na JFPE

de Agosto

TERÇA

Aniversariantes

Uma ideia simples, econômica 
e sustentável

abe aquela correspon-
dência que você envia 

para fora do Tribunal e que, 
muitas vezes, requer impres-
são de etiquetas ou colagem 
de algum papel adicional, 
com o endereço do desti-
natário? Que tal imprimir 
as informações diretamente 
nos envelopes?  Essa ação 
simples e sustentável já vem 
sendo adotada, há pelo me-
nos um ano, por servidores 
da Presidência do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Re-
gião - TRF5. A ideia não só redu-
ziu o consumo de papel no setor 
como também já foi adicionada 
ao banco de boas práticas susten-
táveis do TRF5, organizado pela 
Seção Socioambiental do Tribunal. 
O banco reúne ações implanta-
das ou que podem ser adotadas 
em diversos setores da Corte. Na 
Presidência, a ideia foi sugerida 
à equipe pela servidora Maria de 
Lourdes de Lacerda, que contou 
com o apoio técnico da Subsecre-
taria de Tecnologia da Informação 
(STI) para configurar a impressora. 
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Proteja-se
A Corregedoria Regional do Tri-
bunal Regional Federal da 5ª 
Região – TRF5 iniciará, na próxima 
segunda-feira (12) até o dia 21 
deste mês, as atividades de cor-
reição ordinária nas varas da Jus-

suas respectivas cidades, uma vez 
que o evento será transmitido por 
meio de videoconferência. As cor-
reições acontecem das 9h às 18h, 
não interferindo no funcionamen-
to das unidades judiciárias.

Hoje, o setor já dispõe de modelos 
previamente formatados e compa-
tíveis com alguns tipos de envelo-
pes. Interessados podem solicitar 
os arquivos ao Socioambiental. 
Além disso, qualquer servidor que 

tiça Federal em Pernambuco (JFPE). 
A abertura da correição acontecerá 
às 9h30, na sede da Seção Judi-
ciária de Pernambuco. Os juízes 
das subseções e diretores poderão 
assistir à abertura da correição nas 
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precise enviar corres-
pondências pode ado-
tar a boa prática; basta 
verificar se o seu setor 
possui impressora com 
bandeja multiuso (Lex-
mark MX611de, Lexmark 
T654dn, por exemplo), 
colocar o envelope na 
bandeja e, no momento 
da impressão, configurar 
o equipamento. Caso te-
nha dúvidas, a equipe da 
STI (ramal 9001) poderá 
ajudar.

Novas ideias – A Seção Socioam-
biental continua recebendo su-
gestões de propostas sustentáveis 
para o banco de boas práticas, 
através do e-mail socioambiental@
trf5.jus.br.  

Dia dos Pais

Medalha Frei Caneca - O desembargador 
federal do TRF5 e membro efetivo do Tribu-
nal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-
-PE), Edilson Nobre, recebeu ontem a Me-
dalha do Mérito Eleitoral Frei Caneca, classe 
Ouro. Na ocasião, também foram agracia-
dos o ministro do STJ Napoleão Nunes Maia 
Filho, a juíza federal Nilcéa Maggi, da Seção 
Judiciária de Pernambuco, e o juiz federal 
Ivan Lira, da Seção Judiciária 
do Rio Grande do Norte. Os 
desembargadores federais 
Lázaro Guimarães, Manoel 
Erhardt, Carlos Rebêlo, Élio 
Siqueira (representando o 
TRF5) e Leonardo Carvalho 
prestigiaram o evento. A de-
sembargadora federal emérita 
Margarida Cantarelli também 
compareceu à solenidade.  

“A medicina do esporte: o que ela 
pode fazer por sua saúde”. Este 
é o tema da palestra do médico 
Rodrigo Sales, que será ministrada 
hoje, às 16h, na Sala Capibaribe, 
em homenagem ao Dia dos Pais, 
data celebrada no próximo domin-
go. Promovido pelo NAS, em par-
ceria com o NDRH, o evento tam-
bém contará com lanche especial, 
sorteio de brindes e um momento 
para exercícios laborais.

Os membros da família e os cola-
boradores domésticos devem ser 
orientados a nunca fornecer dados 
pessoais e detalhes a respeito da 
localização e dos hábitos de qual-
quer um dos moradores.


